
INGRESSO EM DOMICÍLIO. DILIGÊNCIA REALIZADA EM CUMPRIMENTO A MANDADO
JUDICIAL. BUSCA E APREENSÃO CUMPRIDA APÓS ÀS 5 HORAS DA MANHÃ.

TESE: 1. Preceitua art. 5º, XI, da Constituição Federal que a casa é asilo inviolável do indivíduo,
ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante
delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
2. O art. 245, caput, do Código de Processo Penal, em igual direção, estipula que as buscas
domiciliares serão executadas de dia, salvo se o morador consentir que se realizem à noite, e,
antes de penetrarem na casa, os executores mostrarão e lerão o mandado ao morador, ou a
quem o represente, intimando-o, em seguida, a abrir a porta.
3. A interpretação desses dispositivos, como se sabe, no que pertine à definição dos conceitos de
“dia” e de “noite” para efeito de cumprimento de mandado de busca e apreensão domiciliar,
nunca foi objeto de consenso na doutrina, havendo quem trabalhe com o critério físico, outros que
prefiram o critério cronológico, além daqueles que acolhem um critério misto.
4. Com o advento da Lei n. 13.869/2019, abuso de autoridade, no seu art. 22, que trata dos
chamados crimes de § 1º, III, estabeleceu-se um novo marco temporal para o cumprimento do
mandado de busca e apreensão domiciliar, definindo e delimitando, expressamente, o período
legal possível para a realização de tais diligências, qual seja, àquele compreendido entre às 5
horas e às 21 horas. 
5. Não há como desconsiderar a alteração legislativa que veio a definir como crime a busca
promovida "antes" das 5 horas. A norma não fala "antes de se iniciar o dia", fala especificamente
em um "horário certo e definido". A interpretação do direito há de levar em conta todo arcabouço
normativo e não apenas um dispositivo específico. Se há dúvidas quanto ao conceito de "dia" e
"noite", não tendo o art. 245 in casu do CPP indicado com clareza o que é dia e o que é noite e
se há uma lei que criminaliza o descumprimento da execução do mandado de busca e apreensão
fora do "horário determinado e certo", deve, portanto, o primeiro dispositivo ser compreendido em
conjunto com o segundo.
6. In casu, não se verifica a ilicitude da prova recolhida no domicílio da recorrente, pois o registro
da ocorrência policial (Auto Circunstanciado de Busca e Apreensão) indica o cumprimento do
mandado às 5h05min. 
7. Quanto à alegação de divergência entre o horário registrado no boletim de ocorrência e o
efetivo ingresso na residência, visto que a praxe policial é de que a confecção do termo seja
realizada após a efetiva busca, sugerindo que a ocorrência tenha acontecido em momento
anterior às 5h05, em afronta ao disposto no art. 22, § 1º, III, da Lei Federal n. 13.869/2019,
constato que a revisão dessa conclusão implica revolvimento de conteúdo fático-probatório dos
autos, providência totalmente incabível na via eleita.
8. Recurso em habeas corpus improvido. 
(STJ - RHC 196496-RN, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, unanimidade,
julgado em 10/12/2025, DJEN 19/12/2025)
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RECONHECIMENTO DE PESSOA (FOTOGRÁFICO E/OU PRESENCIAL). OBSERVÂNCIA DOS
PRECEITOS DO ART. 226 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. OBRIGATORIEDADE

Consequências do reconhecimento falho ou viciado: (1) irrepetibilidade. (2) impossibilidade de
utilização, por si só, como indício mínimo de autoria necessário para decretação de prisão
cautelar, recebimento de denúncia ou pronúncia. (3) inadmissibilidade como prova de autoria.
Possibilidade, entretanto, de formação do convencimento do magistrado com base em provas
autônomas. Caso concreto: roubo qualificado de agência dos correios. Reconhecimento pessoal
viciado. Condenação que não se ampara em outras provas.

TESE: 1. As regras postas no art. 226 do CPP são de observância obrigatória tanto em sede
inquisitorial quanto em juízo, sob pena de invalidade da prova destinada a demonstrar a autoria
delitiva, em alinhamento com as normas do Conselho Nacional de Justiça sobre o tema. O
reconhecimento fotográfico e/ou pessoal inválido não poderá servir de lastro nem a condenação
nem a decisões que exijam menor rigor quanto ao standard probatório, tais como a decretação
de prisão preventiva, o recebimento de denúncia ou a pronúncia.
2. Deverão ser alinhadas pessoas semelhantes ao lado do suspeito para a realização do
reconhecimento pessoal. Ainda que a regra do inciso II do art. 226 do CPP admita a mitigação da
semelhança entre os suspeitos alinhados quando, justificadamente, não puderem ser encontradas
pessoas com o mesmo fenótipo, eventual discrepância acentuada entre as pessoas comparadas
poderá esvaziar a confiabilidade probatória do reconhecimento feito nessas condições. 
3. O reconhecimento de pessoas é prova irrepetível, na medida em que um reconhecimento
inicialmente falho ou viciado tem o potencial de contaminar a memória do reconhecedor,
esvaziando de certeza o procedimento realizado posteriormente com o intuito de demonstrar a
autoria delitiva, ainda que o novo procedimento atenda os ditames do art. 226 do CPP. 
4. Poderá o magistrado se convencer da autoria delitiva a partir do exame de provas ou
evidências independentes que não guardem relação de causa e efeito com o ato viciado de
reconhecimento. 
5. Mesmo o reconhecimento pessoal válido deve guardar congruência com as demais provas
existentes nos autos. 
6. Desnecessário realizar o procedimento formal de reconhecimento de pessoas, previsto no art.
226 do CPP, quando não se tratar de apontamento de indivíduo desconhecido com base na
memória visual de suas características físicas percebidas no momento do crime, mas, sim, de mera
identificação de pessoa que o depoente já conhecia anteriormente.

(STJ - REsp 1953602-SP, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca. Terceira Seção, por
unanimidade, julgado em 11/06/2025, DJEN 30/06/2025)
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PRISÃO EM FLAGRANTE. CONVERSÃO DE PRISÃO EM FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA.
ATUAÇÃO DE OFÍCIO DO MAGISTRADO. ILEGALIDADE. VIOLAÇÃO DO SISTEMA ACUSATÓRIO. 

TESE: É ilegal a conversão, de ofício, da prisão em flagrante em prisão preventiva sem prévio
requerimento do Ministério Público, do querelante, do assistente ou da autoridade policial, ainda
que tenha havido pedido de aplicação de medida cautelar diversa da prisão. 

(STF - ARE 1548692-BA, Rel. Ministro Edson Fachin, Segunda Turma, por unanimidade, julgado
em 15/9/2025, DJEN 12/09/2025)
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PERDA DA FUNÇÃO PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONVERSÃO DA SANÇÃO
EM CASSAÇÃO DA APOSENTADORIA. 

TESE: 1. A cassação da aposentadoria de servidor público, como consequência da perda da função
pública por improbidade administrativa, é admissível mesmo sem previsão expressa na Lei de
Improbidade Administrativa. 2. A cassação da aposentadoria é compatível com o caráter
contributivo e solidário do regime previdenciário dos servidores públicos, não configurando confisco
ou enriquecimento ilícito do Estado. 3. A aplicação da sanção de cassação da aposentadoria não
viola o princípio da legalidade, pois decorre da necessidade de se aplicar a sanção compatível com
a conduta e o estado funcional do servidor.

(STJ - MS 26106-DF, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellize,  Primeira Seção, por unanimidade,
julgado em 5/6/2025, DJEN 13/06/2025)
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CRIME DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL PRATICADO POR MILITAR. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO
PENAL ORDINÁRIA – CAPUT E DOS §§1º AO 5º DO ART. 217 DO CÓDIGO PENAL.

INCONSTITUCIONALIDADE DO §3º DO ART 232 DO CÓDIGO PENAL MILITAR. NÃO RECEPÇÃO
DOS INCS. I a III DO ART. 236 DO CÓDIGO PENAL MILITAR

TESE: 1. O processo está instruído nos termos do art. 10 da Lei n. 9.868/1999. Proposta de conversão
da apreciação da medida cautelar em julgamento de mérito, sem necessidade de novas
providências. 
2. Conhecimento da demanda como ação direta de inconstitucionalidade c/c arguição de
descumprimento de preceito fundamental, por serem impugnados dispositivos legais anteriores e
posteriores à Constituição da República. Precedentes. 
3. É materialmente inconstitucional o § 3º do art. 232 do Código Penal Militar, pela ausência de
previsão legal de qualificadoras para os casos em que o crime de estupro de vulnerável resultar em
lesão corporal grave, gravíssima ou morte, acarretando apenamento mais brando que o previsto na
legislação comum. Vedação ao princípio da proteção deficiente. 
4. É de se reconhecer a não recepção dos incs. I a III do art. 236 do Código Penal Militar, por
manterem em vigência presunção relativa de violência para casos de estupro praticado por militar
contra menores de catorze anos e pessoas com deficiência. Previsão incompatível com o Código
Penal, no qual a presunção de violência não admite prova em contrário em estupro de vulnerável.
Afronta à proibição de retrocesso. 
5. Ação direta de inconstitucionalidade c/c arguição de descumprimento de preceito fundamental
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do § 3º do art. 232 do Código Penal
Militar e a não recepção dos incs. I a III do art. 236 do Código Penal Militar, com eficácia ex nunc a
contar da data da publicação da ata de julgamento.
6. Declarada a inconstitucionalidade do § 3º do art. 232 do Código Penal Militar, torna-se ausente a
previsão legal do tipo penal de estupro de vulnerável no Código Penal Militar, a partir da publicação
da ata deste julgamento. Nos termos do inc. II do art. 9º do Código Penal Militar, na ausência de
previsão legal de crime na legislação militar, aplica-se a legislação penal ordinária, em tempos de
paz. Passa-se a aplicar ao crime de estupro de vulnerável praticado por militar, portanto, a disciplina
normativa prevista no Código Penal sobre o tema, isto é, caput e §§ 1º a 5º do art. 217-A do Código
Penal, a partir da publicação da ata deste julgamento.

(STF - ADI 7555-DF, Rel. Ministra Carmen Lúcia, Plenário, por maioria, julgado em 15/9/2025,
DJEN 12/11/2025)
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